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18/09/2012 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 687.432 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

AGTE.(S) :CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL - PREVI 

ADV.(A/S) : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 
AGDO.(A/S) :EUGENIO CLÁUDIO DIAS DE ASSIS 
ADV.(A/S) :MARIA NORVINDA BRAGA 

EMENTA: AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. UNIÃO 
HOMOAFETIVA.  LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  DO 
RECONHECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA UNIÃO CIVIL ENTRE 
PESSOAS  DO  MESMO  SEXO  COMO  ENTIDADE  FAMILIAR. 
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS REGRAS E CONSEQUÊNCIAS 
JURÍDICAS VÁLIDAS PARA A UNIÃO ESTÁVEL HETEROAFETIVA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

1. O Pleno do  Supremo Tribunal  Federal,  no  julgamento  da  ADI 
4.277 e da ADPF 132, ambas da Relatoria do Ministro Ayres Britto, Sessão 
de 05/05/2011, consolidou o entendimento segundo o qual a união entre 
pessoas  do  mesmo  sexo  merece  ter  a  aplicação  das  mesmas  regras  e 
consequências válidas para a união heteroafetiva.

2. Esse  entendimento  foi   formado  utilizando-se  a  técnica  de 
interpretação conforme a Constituição para excluir qualquer significado 
que impeça o reconhecimento da união contínua,  pública e duradoura 
entre  pessoas  do  mesmo sexo  como  entidade  familiar,  entendida  esta 
como sinônimo perfeito de família. Reconhecimento que deve ser feito 
segundo  as  mesmas  regras  e  com  idênticas  consequências  da  união 
estável heteroafetiva.

3.  O  direito  do  companheiro,  na  união  estável  homoafetiva,  à 
percepção  do  benefício  da  pensão  por  morte  de  seu  parceiro  restou 
decidida. No julgamento do RE nº 477.554/AgR, da Relatoria do Ministro 
Celso  de  Mello,  DJe  de  26/08/2011,  a  Segunda  Turma  desta  Corte, 
enfatizou que “ninguém, absolutamente ninguém, pode ser privado de direitos  
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nem sofrer quaisquer restrições de ordem jurídica por motivo de sua orientação  
sexual. Os homossexuais, por tal razão, têm direito de receber a igual proteção  
tanto das leis quanto do sistema político-jurídico instituído pela Constituição da  
República, mostrando-se arbitrário e inaceitável qualquer estatuto que puna, que  
exclua, que discrimine, que fomente a intolerância, que estimule o desrespeito e  
que  desiguale  as  pessoas  em razão  de  sua  orientação  sexual.  (…)  A família  
resultante da união homoafetiva não pode sofrer discriminação, cabendo-lhe os  
mesmos direitos, prerrogativas, benefícios e obrigações que se mostrem acessíveis  
a parceiros de sexo distinto que integrem uniões heteroafetivas”. (Precedentes: 
RE n.  552.802,  Relator  o Ministro  Dias Toffoli,  DJe de  24.10.11;  RE n. 
643.229,  Relator  o  Ministro  Luiz  Fux,  DJe  de  08.09.11;  RE  n.  607.182, 
Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 15.08.11; RE n. 590.989, 
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 24.06.11; RE n. 437.100, Relator 
o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 26.05.11, entre outros).

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata de julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília,  18 de setembro de 2012. 
LUIZ FUX – Relator 
Documento assinado digitalmente
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Relatório

18/09/2012 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 687.432 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

AGTE.(S) :CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL - PREVI 

ADV.(A/S) : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 
AGDO.(A/S) :EUGENIO CLÁUDIO DIAS DE ASSIS 
ADV.(A/S) :MARIA NORVINDA BRAGA 

R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Trata-se  de  agravo 
regimental  interposto contra decisão monocrática por mim proferida e 
assim ementada (fl. 322/325):

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.    UNIÃO  
HOMOAFETIVA.  LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  DO  
RECONHECIMENTO  E  QUALIFICAÇÃO  DA  UNIÃO  CIVIL  
ENTRE  PESSOAS  DO  MESMO  SEXO  COMO  ENTIDADE  
FAMILIAR.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DO  BENEFÍCIO  DA 
PENSÃO  POR  MORTE.  RECONHECIMENTO.  APLICAÇÃO  
DAS  REGRAS  E  CONSEQUÊNCIAS  JURÍDICAS  VÁLIDAS  
PARA  A  UNIÃO  ESTÁVEL  HETEROAFETIVA.  ACÓRDÃO  
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO  
DO PLENÁRIO DESTA CORTE. 

1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI  
4.277 e da ADPF 132, ambas da Relatoria do Ministro Ayres Britto,  
Sessão de 05/05/2011, consolidou o entendimento segundo o qual a  
união entre pessoas do mesmo sexo merece ter a aplicação das mesmas  
regras e consequências válidas para a união heteroafetiva.

2.  Esse entendimento foi   formado utilizando-se a técnica de  
interpretação  conforme  a  Constituição  para  excluir  qualquer  
significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e  
duradoura  entre  pessoas  do  mesmo  sexo  como  entidade  familiar,  
entendida esta como sinônimo perfeito de família. Reconhecimento que  

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 2835916.

Supremo Tribunal Federal

18/09/2012 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 687.432 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. LUIZ FUX

AGTE.(S) :CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL - PREVI 

ADV.(A/S) : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 
AGDO.(A/S) :EUGENIO CLÁUDIO DIAS DE ASSIS 
ADV.(A/S) :MARIA NORVINDA BRAGA 

R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Trata-se  de  agravo 
regimental  interposto contra decisão monocrática por mim proferida e 
assim ementada (fl. 322/325):

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.    UNIÃO  
HOMOAFETIVA.  LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  DO  
RECONHECIMENTO  E  QUALIFICAÇÃO  DA  UNIÃO  CIVIL  
ENTRE  PESSOAS  DO  MESMO  SEXO  COMO  ENTIDADE  
FAMILIAR.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DO  BENEFÍCIO  DA 
PENSÃO  POR  MORTE.  RECONHECIMENTO.  APLICAÇÃO  
DAS  REGRAS  E  CONSEQUÊNCIAS  JURÍDICAS  VÁLIDAS  
PARA  A  UNIÃO  ESTÁVEL  HETEROAFETIVA.  ACÓRDÃO  
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO  
DO PLENÁRIO DESTA CORTE. 

1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI  
4.277 e da ADPF 132, ambas da Relatoria do Ministro Ayres Britto,  
Sessão de 05/05/2011, consolidou o entendimento segundo o qual a  
união entre pessoas do mesmo sexo merece ter a aplicação das mesmas  
regras e consequências válidas para a união heteroafetiva.

2.  Esse entendimento foi   formado utilizando-se a técnica de  
interpretação  conforme  a  Constituição  para  excluir  qualquer  
significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e  
duradoura  entre  pessoas  do  mesmo  sexo  como  entidade  familiar,  
entendida esta como sinônimo perfeito de família. Reconhecimento que  

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 2835916.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 12



Relatório

RE 687.432 AGR / MG 

deve  ser  feito  segundo  as  mesmas  regras  e  com  idênticas  
consequências da união estável heteroafetiva.

3.  O direito  do companheiro,  na união estável homoafetiva,  à  
percepção  do  benefício  da  pensão  por  morte  de  seu  parceiro  restou  
decidida.  No  julgamento  do  RE  nº  477.554/AgR,  da  Relatoria  do  
Ministro Celso de Mello, DJe de 26/08/2011, a Segunda Turma desta  
Corte,  enfatizou  que  “ninguém,  absolutamente  ninguém,  pode  ser  
privado de direitos nem sofrer quaisquer restrições de ordem jurídica  
por motivo de sua orientação sexual. Os homossexuais, por tal razão,  
têm direito de receber a igual proteção tanto das leis quanto do sistema  
político-jurídico  instituído  pela  Constituição  da  República,  
mostrando-se arbitrário e inaceitável qualquer estatuto que puna, que  
exclua,  que  discrimine,  que  fomente  a  intolerância,  que  estimule  o  
desrespeito  e  que  desiguale  as  pessoas  em razão  de  sua  orientação  
sexual. (…) A família resultante da união homoafetiva não pode sofrer  
discriminação,  cabendo-lhe  os  mesmos  direitos,  prerrogativas,  
benefícios e obrigações que se mostrem acessíveis a parceiros de sexo  
distinto  que  integrem  uniões  heteroafetivas”.  (Precedentes:  RE  n.  
552.802, Relator  o  Ministro Dias Toffoli,  DJe  de   24.10.11;  RE n.  
643.229,  Relator  o  Ministro  Luiz  Fux,  DJe  de  08.09.11;  RE  n.  
607.182, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 15.08.11;  
RE n. 590.989, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 24.06.11;  
RE n. 437.100, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 26.05.11,  
entre outros).

4. In casu, o acórdão recorrido assentou:
AÇÃO ORDINÁRIA – RECONHECIMENTO DE DIREITO  

AO  RECEBIMENTO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  –  
CONTRATO FIRMADO COM ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA  –  UNIÃO  HOMOAFETIVA  COMPROVADA  –  
TENTATIVA  DE  INCLUSÃO  DO  COMPANHEIRO  COMO  
DEPENDENTE –  INÉRCIA DA CONTRATADA –  AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO CONTRATUAL QUE VEDE A POSSIBILIDADE  
DO  SEGURADO  POSSUIR  UM  COMPANHEIRO  OU  
COMPANHEIRA -  VEDAÇÃO QUE CASO EXISTISSE SERIA 
NULA DE PLENO DIREITO – PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA 
QUE  NÃO  É  ACEITA  NO  ORDENAMENTO  JURÍDICO  
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BRASILEIRO – INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL RESTRITIVA 
DE  DIREITOS  DO  CONTRATANTE  –  FRUSTRAÇÃO  
INDEVIDA  DE  SUAS  EXPECTATIVAS  –  OBRIGAÇÃO  DE  
PAGAR  A  PENSÃO  PREVIDENCIÁRIA  DECORRENTE  DA 
MORTE DO COMPANHEIRO QUE DEVE SER DECRETADA 
PELO PODER JUDICIÁRIO. – Comprovada a existência de união  
estável homoafetiva, bem como a dependência entre os companheiros e  
o  caráter  de  entidade  familiar  externando  na  relação,  é  de  se  
reconhecer o direito do companheiro sobrevivente o direito de receber  
benefícios previdenciários decorrentes de plano de previdência privada.  
Tolher  o  companheiro  sobrevivente  do  recebimento  do  benefício  
previdenciário, ensejaria o enriquecimento sem causa da entidade de  
previdência privada, que permitia quando da celebração do contrato  
que o segurado possuísse companheiro e ainda garantia, que este seria  
beneficiário do plano quando algum sinistro ocorresse, portanto, o fato  
de  tal  companheiro  ser  do  mesmo  sexo  do  contratante  (união  
homoafetiva) jamais enseja um desequilíbrio nos cálculos atuariais a  
impedir o pagamento pleiteado, prejuízos esses, os quais sequer foram  
comprovados nos autos.

5. Recurso extraordinário a que se nega seguimento.

O  agravante  sustenta,  nas  razões  de  agravo  regimental,  a 
necessidade  de  reforma  da  decisão  por  violação  a  dispositivos 
constitucionais. Defende que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato  
jurídico perfeito e a coisa julgada. Referida determinação legal  visa impedir  a  
retroatividade das leis, obstando que efeitos posteriores surtam sobre situações  
jurídicas já consolidadas” (fl. 337).

Requer  a  reconsideração  ou  a  submissão  à  Turma  para  que  seja 
reformada a decisão.  

É o relatório.
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Voto - MIN. LUIZ FUX

18/09/2012 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 687.432 MINAS GERAIS

V O T O

O  SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR):  Preliminarmente,  o 
agravo  regimental  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade 
indispensáveis para o conhecimento da causa por esta Corte. No mérito, 
contudo, não merece prosperar.

 O  Tribunal  de  Justiça  de  Minas  Gerais,  no  acórdão  recorrido, 
asseverou:

Inegável,  pois,  que  o  autor  de  fato  mantinha  um 
relacionamento  com  o  segurado,  o  qual  é  reconhecido  pela 
ordem jurídica vigente como sendo uma entidade familiar. 

Inclusive, no caso dos autos, dadas as suas peculiaridades 
o  não  pagamento  da  pensão  por  morte,  geraria  um 
enriquecimento sem causa da ré, já que o segurado contribuiu 
para o plano de previdência almejando um fim específico, e a ré 
por  conta  de  uma  interpretação  indevida  do  contrato,  que 
apenas lhe beneficia,  está frustrando o mesmo, o que não irá 
prevalecer.

Cumpre  esclarecer  neste  momento,  que  a  Constituição 
Federal  apenas  assegura  que  se  a  entidade  familiar  for 
constituída  entre  pessoas  de  sexos  opostos,  tal  entidade será 
incentivada a se regularizar, isso através do casamento feito em 
cartório. Contudo, não é este simples fato que faz com que a 
Constituição Federal vede ou deixe de reconhecer de maneira 
expressa  uma  entidade  familiar  constituída  por  pessoas  do 
mesmo sexo, como ocorre no caso destes autos.

In casu,  a  Turma Julgadora não divergiu do entendimento que se 
pacificou nesta Corte, ao julgar-se a ADI 4.277 e a ADPF 132, ambas da 
Relatoria do Ministro Ayres Britto, Sessão de 05/05/2011, onde se fixou 
que o preceito constante do art. 1.723 do Código Civil — “é reconhecida  
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RE 687.432 AGR / MG 

como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na  
convivência  pública,  contínua  e  duradoura  e  estabelecida  com  o  objetivo  de  
constituição de família” – não obsta que a união de pessoas do mesmo sexo 
possa ser reconhecida como entidade familiar apta a merecer proteção 
estatal.

Anote-se,  que  neste  julgamento,  deu-se  interpretação  conforme  a 
Constituição  para  excluir  qualquer  significado  que  impeça  o 
reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do 
mesmo  sexo  como  entidade  familiar,  entendida  esta  como  sinônimo 
perfeito de família. Reconhecimento este, que deve ser feito segundo as 
mesmas  regras  e  com  idênticas  consequências da  união  estável 
heteroafetiva. 

O citado aresto, restou assim ementado, verbis:

“EMENTA: 1.  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE 
PRECEITO  FUNDAMENTAL (ADPF).  PERDA PARCIAL DE 
OBJETO.  RECEBIMENTO,  NA  PARTE  REMANESCENTE, 
COMO  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
UNIÃO HOMOAFETIVA E SEU RECONHECIMENTO COMO 
INSTITUTO  JURÍDICO.  CONVERGÊNCIA  DE  OBJETOS 
ENTRE AÇÕES DE NATUREZA ABSTRATA. JULGAMENTO 
CONJUNTO. Encampação dos fundamentos da ADPF nº 132-RJ 
pela  ADI  nº  4.277-DF,  com  a  finalidade  de  conferir 
“interpretação conforme à Constituição” ao art. 1.723 do Código 
Civil. Atendimento das condições da ação.

2. PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS EM 
RAZÃO  DO  SEXO,  SEJA  NO  PLANO  DA  DICOTOMIA 
HOMEM/MULHER  (GÊNERO),  SEJA  NO  PLANO  DA 
ORIENTAÇÃO  SEXUAL  DE  CADA  QUAL  DELES.  A 
PROIBIÇÃO  DO  PRECONCEITO  COMO  CAPÍTULO  DO 
CONSTITUCIONALISMO  FRATERNAL.  HOMENAGEM  AO 
PLURALISMO  COMO  VALOR  SÓCIO-POLÍTICO-
CULTURAL.  LIBERDADE  PARA  DISPOR  DA  PRÓPRIA 
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SEXUALIDADE, INSERIDA NA CATEGORIA DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DO INDIVÍDUO, EXPRESSÃO QUE É DA 
AUTONOMIA DE VONTADE. DIREITO À INTIMIDADE E À 
VIDA PRIVADA.  CLÁUSULA PÉTREA.  O sexo  das  pessoas, 
salvo  disposição  constitucional  expressa  ou  implícita  em 
sentido  contrário,  não  se  presta  como  fator  de  desigualação 
jurídica. Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º 
da Constituição Federal, por colidir frontalmente com o objetivo 
constitucional  de  “promover  o  bem  de  todos”.  Silêncio 
normativo da Carta Magna a respeito do concreto uso do sexo 
dos  indivíduos  como  saque  da  kelseniana  “norma  geral 
negativa”,  segundo  a  qual  “o  que  não  estiver  juridicamente 
proibido,  ou  obrigado,  está  juridicamente  permitido”. 
Reconhecimento  do  direito  à  preferência  sexual  como  direta 
emanação  do  princípio  da  “dignidade  da  pessoa  humana”: 
direito a auto-estima no mais elevado ponto da consciência do 
indivíduo.  Direito  à  busca  da  felicidade.  Salto  normativo  da 
proibição  do  preconceito  para  a  proclamação  do  direito  à 
liberdade sexual. O concreto uso da sexualidade faz parte da 
autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso da 
sexualidade  nos  planos  da  intimidade  e  da  privacidade 
constitucionalmente  tuteladas.  Autonomia  da  vontade. 
Cláusula pétrea.

3.  TRATAMENTO  CONSTITUCIONAL  DA 
INSTITUIÇÃO DA FAMÍLIA. RECONHECIMENTO DE QUE A 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  NÃO  EMPRESTA  AO 
SUBSTANTIVO  “FAMÍLIA”  NENHUM  SIGNIFICADO 
ORTODOXO  OU  DA  PRÓPRIA  TÉCNICA  JURÍDICA.  A 
FAMÍLIA  COMO  CATEGORIA  SÓCIO-CULTURAL  E 
PRINCÍPIO  ESPIRITUAL.  DIREITO  SUBJETIVO  DE 
CONSTITUIR  FAMÍLIA.  INTERPRETAÇÃO  NÃO-
REDUCIONISTA. O caput do art. 226 confere à família, base da 
sociedade, especial proteção do Estado. Ênfase constitucional à 
instituição da família. Família em seu coloquial ou proverbial 
significado de núcleo doméstico, pouco importando se formal 
ou  informalmente  constituída,  ou  se  integrada  por  casais 
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heteroafetivos  ou por  pares  homoafetivos.  A Constituição  de 
1988,  ao  utilizar-se  da  expressão  “família”,  não  limita  sua 
formação a casais heteroafetivos nem a formalidade cartorária, 
celebração civil  ou liturgia religiosa. Família como instituição 
privada que, voluntariamente constituída entre pessoas adultas, 
mantém  com  o  Estado  e  a  sociedade  civil  uma  necessária 
relação  tricotômica.  Núcleo  familiar  que  é  o  principal  lócus 
institucional  de  concreção  dos  direitos  fundamentais  que  a 
própria Constituição designa por “intimidade e vida privada” 
(inciso X do art. 5º). Isonomia entre casais heteroafetivos e pares 
homoafetivos  que  somente  ganha  plenitude  de  sentido  se 
desembocar  no  igual  direito  subjetivo  à  formação  de  uma 
autonomizada  família.  Família  como  figura  central  ou 
continente, de que tudo o mais é conteúdo. Imperiosidade da 
interpretação  não-reducionista  do  conceito  de  família  como 
instituição  que  também  se  forma  por  vias  distintas  do 
casamento  civil.  Avanço  da  Constituição  Federal  de  1988  no 
plano  dos  costumes.  Caminhada  na  direção  do  pluralismo 
como  categoria  sócio-político-cultural.  Competência  do 
Supremo Tribunal Federal para manter, interpretativamente, o 
Texto  Magno  na  posse  do  seu  fundamental  atributo  da 
coerência, o que passa pela eliminação de preconceito quanto à 
orientação sexual das pessoas.

4. UNIÃO ESTÁVEL. NORMAÇÃO CONSTITUCIONAL 
REFERIDA A HOMEM  E  MULHER,  MAS  APENAS  PARA 
ESPECIAL  PROTEÇÃO  DESTA  ÚLTIMA.  FOCADO 
PROPÓSITO  CONSTITUCIONAL  DE  ESTABELECER 
RELAÇÕES  JURÍDICAS  HORIZONTAIS  OU  SEM 
HIERARQUIA ENTRE AS DUAS TIPOLOGIAS DO GÊNERO 
HUMANO.  IDENTIDADE  CONSTITUCIONAL  DOS 
CONCEITOS DE “ENTIDADE FAMILIAR”  E  “FAMÍLIA”.  A 
referência constitucional à dualidade básica homem/mulher, no 
§3º do seu art. 226, deve-se ao centrado intuito de não se perder 
a  menor  oportunidade  para  favorecer  relações  jurídicas 
horizontais  ou  sem  hierarquia  no  âmbito  das  sociedades 
domésticas. Reforço normativo a um mais eficiente combate à 
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renitência patriarcal dos costumes brasileiros. Impossibilidade 
de uso da letra da Constituição para ressuscitar o art. 175 da 
Carta de 1967/1969. Não há como fazer rolar a cabeça do art. 
226 no patíbulo do seu parágrafo terceiro. Dispositivo que, ao 
utilizar  da  terminologia  “entidade  familiar”,  não  pretendeu 
diferenciá-la  da  “família”.  Inexistência  de  hierarquia  ou 
diferença  de  qualidade  jurídica  entre  as  duas  formas  de 
constituição  de  um  novo  e  autonomizado  núcleo  doméstico. 
Emprego  do  fraseado  “entidade  familiar”  como  sinônimo 
perfeito de família. A Constituição não interdita a formação de 
família por pessoas do mesmo sexo. Consagração do juízo de 
que não se proíbe nada a ninguém senão em face de um direito 
ou de proteção de um legítimo interesse de outrem, ou de toda 
a sociedade, o que não se dá na hipótese sub judice. Inexistência 
do direito dos indivíduos heteroafetivos à sua não-equiparação 
jurídica com os indivíduos homoafetivos. Aplicabilidade do §2º 
do  art.  5º  da  Constituição  Federal,  a  evidenciar  que  outros 
direitos  e  garantias,  não  expressamente  listados  na 
Constituição,  emergem  “do  regime  e  dos  princípios  por  ela  
adotados”,  verbis: “Os  direitos  e  garantias  expressos  nesta  
Constituição  não  excluem  outros  decorrentes  do  regime  e  dos  
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a  
República Federativa do Brasil seja parte”.

5.  DIVERGÊNCIAS  LATERAIS  QUANTO  À 
FUNDAMENTAÇÃO  DO  ACÓRDÃO.  Anotação  de  que  os 
Ministros  Ricardo  Lewandowski,  Gilmar  Mendes  e  Cezar 
Peluso  convergiram  no  particular  entendimento  da 
impossibilidade  de  ortodoxo  enquadramento  da  união 
homoafetiva  nas  espécies  de  família  constitucionalmente 
estabelecidas.  Sem  embargo,  reconheceram  a  união  entre 
parceiros do mesmo sexo como uma nova forma de entidade 
familiar. Matéria aberta à conformação legislativa, sem prejuízo 
do  reconhecimento  da  imediata  auto-aplicabilidade  da 
Constituição.

6. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1.723 DO CÓDIGO CIVIL 
EM  CONFORMIDADE  COM  A CONSTITUIÇÃO  FEDERAL 
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(TÉCNICA  DA  “INTERPRETAÇÃO  CONFORME”). 
RECONHECIMENTO  DA  UNIÃO  HOMOAFETIVA  COMO 
FAMÍLIA. PROCEDÊNCIA DAS AÇÕES.  Ante a possibilidade 
de interpretação em sentido preconceituoso ou discriminatório 
do art. 1.723 do Código Civil, não resolúvel à luz dele próprio, 
faz-se  necessária  a  utilização  da  técnica  de  “interpretação 
conforme à Constituição”. Isso para excluir do dispositivo em 
causa  qualquer  significado  que  impeça  o  reconhecimento  da 
união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo 
sexo como família. Reconhecimento que é de ser feito segundo 
as  mesmas regras  e  com as  mesmas consequências  da  união 
estável heteroafetiva.”

Ademais,  em  recente  pronunciamento,  a  Segunda  Turma  desta 
Corte, ao julgar caso análogo ao presente, o RE nº 477.554-AgR, Relator o 
Ministro Celso de Mello, DJe de 26/08/2011, em que se discutia o direito 
do companheiro, na união estável homoafetiva, à percepção do benefício 
da  pensão  por  morte  de  seu  parceiro,  enfatizou  que  “ninguém, 
absolutamente ninguém, pode ser privado de direitos nem sofrer quaisquer 
restrições  de  ordem jurídica  por  motivo  de  sua  orientação  sexual.  Os 
homossexuais, por tal razão, têm direito de receber a igual proteção tanto  
das leis quanto do sistema político-jurídico instituído pela Constituição da 
República,  mostrando-se  arbitrário  e  inaceitável  qualquer  estatuto  que  
puna,  que exclua,  que discrimine,  que fomente a intolerância,  que estimule o 
desrespeito e que desiguale as pessoas em razão de sua orientação sexual. 
(…)  A  família  resultante  da  união  homoafetiva  não  pode  sofrer 
discriminação, cabendo-lhe os mesmos direitos, prerrogativas, benefícios 
e obrigações que se mostrem acessíveis a parceiros de sexo distinto que 
integrem uniões heteroafetivas”.

Pelos fundamentos expostos, mantenho a decisão por seus próprios 
fundamentos e nego provimento ao agravo regimental.

É como voto. 
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Decisão de Julgamento

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 687.432
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI
ADV.(A/S) : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
AGDO.(A/S) : EUGENIO CLÁUDIO DIAS DE ASSIS
ADV.(A/S) : MARIA NORVINDA BRAGA

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos  do  voto  do  Relator.  Unânime.  Não  participou, 
justificadamente,  deste  julgamento,  o  Senhor  Ministro  Marco 
Aurélio. Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. 1ª Turma, 
18.9.2012.

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli.  Presentes  à 

Sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Luiz Fux e Rosa Weber.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Edson  Oliveira  de 
Almeida.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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